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                                                 PORTARIA COREN-RJ nº 820/2017 

 
Designar a Conselheira Danielle Bessler na qualidade de 1ª 

Secretária em exercício do COREN/RJ e a Conselheira Decana 

Rosângela da Silva Santos que assumirá na qualidade de 2ª 

Secretária em exercício mediante comunicado de afastamento 

conselheira Ana Teresa Ferreira de Souza no período de 28/08/2017 

à 13/09/2017. 

 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, juntamente com a 

primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e  

 

CONSIDERANDO: 

 

 

a) O Art. 25 - Compete ao Presidente do Coren-RJ – Inciso XXXI – representar o 

COREN/RJ em solenidades, eventos estaduais, nacionais e internacionais e em todas as 

relações com terceiros, podendo designar representantes; 

 

b)  O solicitado no e-mail a licença da Conselheira Ana Teresa Ferreira de Souza de 

30/08/2017  

 

c) O deliberado pela ROP 517ª ocorrida em 22/08/2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a Conselheira Danielle Bessler na qualidade de 1ª Secretária em exercício do 

COREN/RJ e a Conselheira Decana Rosângela da Silva Santos que assumirá na qualidade de 2ª 

Secretária em exercício mediante comunicado de afastamento conselheira Ana Teresa Ferreira de Souza 

no período de 28/08/2017 à 13/09/2017. 

  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, cumpra-se e publique-se em 

site oficial.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2017. 

 

 

 

Maria Antonieta Rubio Tyrrell 

Presidente 

COREN-RJ 9.719 

Danielle Bessler 

Primeira Secretária em Exercício  

COREN-RJ 158.147 
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